
;r-
t-.-

I

F
FI
FI
b
b
F
tr
tr
tr
ltt
I'
!t
D
}'

n
T
n

ìt
rt
ìt
ìt

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
mur.IrcÍpp DE SANTA TEREZA PARA o
exencícp DE 2003.

15.000,00
23.(x)0,00

39.000,00
(325.400,00)
2.877.600,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO SI.JL
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SAI\ITA TEREZA

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL NO 489'2002, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2OO2.

Ef
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F
T Art. 10 O Orçamento Fiscal do Município de Santa Tereza,
F exercício de 2003 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 3.203.000,00

LUIZ CARLOS RIBOLDI, Prefeito Municipal de Santa Tereza,
usando das atribuições que me são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Administração discriminados pelos anexos integrantes da lei.

Art.2o A receita será realizada mediante a anecadação de tributos,
rendas e outras fontes de receita corrente e de capital, na forma da legislação em vigor e
das especificações constantes dos anexos integrantes da Lei, com o seguinte
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1 - ADMTNTSTRAçÃO DTRETA E |ND|RETA:
1.0 Receitas correntes........... R$ 3.165.000.00
1.1 Receita Tributária.............. R$ 86.473:78
1.2 Receita de Contribuições.. R$
1.3 Receita Patrimonial............. R$ 80.600.00
1.4 Receita Agropecuária.......... R$
1.5 Receita Industr ia1.. . . . . . . . . . . . . .  R$ 3.000,00
1.6 Receita de Serviço............ R$ MA.il6J1
1.7 ïransferências Correntes .. R$ 2.814.309,s1
1.8 Outras Receitas Correntes R$ 39.800,00

2- RECEITA DE CAPITAL:
2.1 Alienação de Bens........
2.2 Amorliza$o de Empréstimos......
2. 3 Transferências de Capita|...............
2.4 Outras Receitas de Capita|. . . . . . . . . . . . . . .

Subtotal:..
e - DEDUÇÕES RECETTA CORRENTE... . . . . . , . .
Total Geral: . . . . . .

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

AÍt 3p Despesa da Administração direta e indireta será realizada segundo
a discriminação dos quadros Programas de Trabalho a Natureza da Despêsa, integrantes
desta |ei, obedecendo a classificação institucional funcional programática ê natureza
econôrnica, distribuídas da seguinte forma:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SAI\TA TEREZA

GABINETE DO PREFEITO

1 - POR FUNçOES DE GOVERNO:

04 - Administração
01 - Legislativa. 123.5m,00

1.019.913,31
13.900,00
22.900,00

503.026,60
745.403,0O

14.100,00
6.000,00

155.000,00
1.000,00

205.017,09
59.500,00
9.4,10,00

59.000,00
110.400,00
67.3fi),m
99.900,00

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

06 - Segurança Publica
08 - Assistência Social.
09 - Previdência Social
10 - Saúde
12 - Educação

15 - Urbanismo
16 - Habitação.
17 - Saneamento.....
18 - Gestão Ambiental.
20 - Agricultura.
22 - Industria.
24 - Comunicação
25 - Energia.
26 - Transporte.
27-DesportoeLazer
28 - Encargos Especiais
99 - Reserva de Contingência.

2 - POR ÓnCÃO DA ADMTNTSTRAçÃO
Administração Direta
Poder Legislativo
01 - Câmara Municipal... . . . . . . . .
Poder Executivo
02 - Gabinete do Prefeito....
03 - Administração
M -  F inanças. . . . . . . . . . . . . . .
05-ObraseMação
06 - Saúde
07-EducaçãoeCultura.
08 - Agricultura.. . . . . . . .
09 - Turismo..
Total da Administração Direta.

3 - POR PROGRAMAS:

4 - CLASSTFTCAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$
R$

F$
R$

123.500,00

215.140,00
167.740,00
215.A26,22
727-M7,W
654.026,60
829.203,00
214.A17,09
59.300,00

3.203"000,00

2.691.892,99
1.092.904,27

27.000,00
1.591.999,71

511.107,02
38lEBõ;86
61.600,00 
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ESTADO DO RIO GRAì.IDE DO SUL

PRXFEITT]RA MUNICIPAL DE SAI\TA TEREZA
GABINETE DO PREFEITO

Art.40 Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com os disposto nos
arts. 70, 42o e 43o da Lei no 4320rc4 e no art 165, S 8o da Constituição Federal, a:

| - abrir crédito suplementar para atender despesas relativas a aplicação ou
transferência de receitas vinculadas que excedem a previsão orçamentária correspondente
até o limite recebido;

ll - abrir crédito suplementar para remanejar dotações orçamentária no mesmo
projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa nas respectivas atividades ou
projetos, até o limite da dotação;

lll - abrir crédito suplementar com saldo de recursos vinculados não utilizados no
exercício passado, até o limite do saldo bancário livre;

lV - abrir, durante o exercício, suplementar até o limite de 25a/o (vinte cinco por cento)
da despesa total autorizada;

V - realizar em qualquer mês do exercício operações de créditos por antecipação de
receita e oferecer garantias usuais necessárias, até o limite fixado pela Constituição Federal.

Art,50 Esta Lei entrará em vigor em 1o de janeiro de 2003, revogadas as
disposi@es em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZA, aos
20 dias do mês de dezembro de 2OO2.
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